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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 

GOVERNO MUNICIPAL

CNPJ: 0 7 .5 8 7 .9 7 5 /0 0 0 1 -0 7
Largo Júlio Saraiva, S/Ns, Centro. 

CEP: 6 3 .1 0 0 -0 0 0  -  Crato/ CE

TOMADA DE PRECOS N9 2 0 1 7 .0 8 .1 7 .1

EXERCÍCIO: 2 0 1 7

UNIDADE GESTORA:
• SECRETARIA DE EDUCAÇÃO;
• SECRETARIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO;
• SECRETARIA DE CULTURA;
• SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA;
• SECRETARIA DE ESPORTES;
• SECRETARIA DO TRABALHO E 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL;
• SECRETARIA DE SAÚDE;
• PROCURADORIA DO MUNICÍPIO;
• CONTROLAD ORIA E OUVIDORIA;
• SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA;
• GABINETE DO PREFEITO;
• SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO;
• SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E 

DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL;
• SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 

AGRÁRIO.
OBJETO: CONTRATAÇAO Dl. EMPRESA PARA PRESTAÇAO Dl: SFRVIÇO DE AGENCIAMl-NTO |U.\TO 
AS INSTITUIÇÕES 1)E ENSINO, SEDIADAS NO TKHRITORIO NACIONAL, DL ESTUDANTES DOS 
ENSINOS MÉDIO E SUPERIOR PARA PREENCHIMENTO DE ATE 127 (CIAI O E VINTE E SEIE) 
BOLSAS DE ESTÁGIO NO MUNICÍPIO DE CRATO/CE.

0  MUNICÍPIO DO CRATO-CE, através da através das suas Unidades Gestoras:; Secretaria de Educacão. 
na pessoa de sua Ordenadora de Despesas, a Senhora ANTONIA OTONITE DE OLIVEIRA CORTEZ, 
designada por meio da PORTARIA N2. 0 3 0 3 0 0 5 /2 0 1 7 -G P , de 03 de março de 2017, para exercer o 
cargo de provimento em comissão de Secretária, e por sua vez Gestora do citado Órgão Orçamentário; 
Secretaria de Finanças e Planejamento, na pessoa do seu Ordenador de Despesas, o Senhor CARLOS 
EDUARDO DOS SANTOS MARINO, designado por meio da PORTARIA Na. 0 3 0 3 0 0 7 /2 0 1 7 -G P , de 03 de 
março de 2017, para exercer o cargo de provimento em comissão de Secretário, e por sua vez Gestor do 
citado Órgão Orçamentário: Secretaria de Cultura, na pessoa do seu Ordenador de Despesas, o Senhor 
JOSÉ WILTON SOARES E SILVA, designado por meio da PORTARIA N9. 0 3 0 3 0 0 3 /2 0 1 7 -G P , de 03 de 
março de 2017, para exercer o cargo de provimento em comissão de Secretário, e por sua vez Gestor do 
citado Órgão Orçamentário; Secretaria de Infraestrutura. na pessoa do seu Ordenador de Despesas, o 
Senhor LUIZ WELLINGTON BRANDÃO, designado por meio da PORTARIA Na. 0 3 0 3 0 0 8 /2 0 1 7 -G P , de 
03 de março de 2017, para exercer o cargo de provimento em comissão de Secretário, e por sua vez Gestor 
do citado Órgão Orçamentário; Secretaria de Esportes, na pessoa do seu Ordenador de Despesas, o 
Senhor WILEMAR PEREIRA XAVIER LIMA, designado por meio da PORTARIA N*. 0303006/2017-G P , de 
03 de março de 2017, para exercer o cargo de provimento em comissão de Secretário, e por sua vez Gestor 
do citado Órgão Orçamentário; Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social, na pessoa de sua 
Ordenadora de Despesas, a Senhora MARIA AGUEDA BRITO LEITE DUARTE, designada por meio da 
PORTARIA N-. 0 3 0 3 0 1 1 /2 0 1 7 -G P , de 03 de março de 2017, para exercer o cargo de provimento em 
comissão de Secretária, e por sua vez Gestora do citado Órgão Orçamentário; Secretaria de Saúde, na 
pessoa do seu Ordenador de Despesas, o Senhor ANDRÉ BARRETO ESMERALDO, designado por meio da 
PORTARIA N-. 0108008/2017-G P , de 01 de agosto de 2017, para exercer o cargo de provimento em 
comissão de Secretário, e por sua vez Gestor do citado Órgão Orçamentário; Procuradoria Geral do 
Município, na pessoa do seu Ordenador de Despesas, o Senhor ERNANI BRÍGIDO SILVA NETO, designado



P R EFEIT U R A  DOm CRATO c ^ O

por meio da PORTARIA N-. 0604004/2017-G P , de 06 de abril de 2017, para exercer o cargo de 
provimento de Ordenador de Despesas, e por sua vez Gestor do citado Órgão Orçamentário; Controladoria 
e Ouvidoria Geral, na pessoa do seu Ordenador de Despesas, o Senhor OTONI LIMA BEZERRA, designado 
por meio da PORTARIA Na. 0504002/2017-G P , de 05 de abril de 2017, para exercer o cargo de 
provimento de Controlador e Ouvidor Geral, e por sua vez Gestor do citado Órgão Orçamentário; 
Secretaria de Segurança Pública, na pessoa do seu Ordenador de Despesas, o Senhor JOSÉ JARBAS 
AGUIAR FREIRE, designado por meio da PORTARIA N9. 0 9 0 5 0 0 2 /2 0 1 7 -G P , de 09 de maio de 2017, 
para exercer o cargo de provimento em comissão de Secretário, e por sua vez Gestor do citado Órgão 
Orçamentário; Gabinete do Prefeito, na pessoa do seu Ordenador de Despesas, o Senhor FABIANO 
BRASIL SALES, designado por meio da PORTARIA Ns. 0604005/2017-G P , de 06 de abril de 2017, para 
exercer o cargo de provimento em comissão de Chefe de Gabinete, e por sua vez Gestor do citado Órgão 
Orçamentário; Secretaria de Administração, na pessoa do seu Ordenador de Despesas, o Senhor LUIS 
CARLOS DUARTE SOBREIRA SARAIVA, designado por meio da PORTARIA N2. 0303002/2017-G P , de 03 
de março de 2017, para exercer o cargo de provimento em comissão de Secretário, e por sua vez Gestor do 
citado Órgão Orçamentário; Secretaria de Meio Ambiente e Desenvolvimento Territorial, na pessoa do 
seu Ordenador de Despesas, o Senhor FRANCISCO DE BRITO LIMA JÚNIOR, designado por meio da 
PORTARIA N2. 0 3 0 3 0 0 9 /2 0 1 7 -G P , de 03 de março de 2017, para exercer o cargo de provimento em 
comissão de Secretário, e por sua vez Gestor do citado Órgão Orçamentário; Secretaria de 
Desenvolvimento Agrário, na pessoa do seu Ordenador de Despesas, o Senhor ZILCÉLIO ALVES 
FERREIRA, designado por meio da PORTARIA Na. 0 3 0 3 0 0 4 /2 0 1 7 -G P , de 03 de março de 2017, para 
exercer o cargo de provimento em comissão de Secretário, e por sua vez Gestor do citado Órgão 
Orçamentário. Após deliberar acerca de todos os sucessivos atos praticados durante todo o transcorrer do 
processo administrativo de licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS N9. 2 0 1 7 .0 8 .1 7 .1 , com o 
objetivo da contratação do objeto acima citado, e, tendo em vista, haver a Comissão de Licitação, designada 
pela PORTARIA N2 0 6 0 3 0 0 2 /2 0 1 7 -G P , de 06 de Março de 2017, composta pelos servidores: VALÉRIA 
DO CARMO MOURA - (Presidenta), CHARLES ANTÔNIO DÓRIA DO NASCIMENTO - (Membro) e GILBERTO 
DUMAR PINHEIRO FILHO - (membro), ter garantido durante todo o procedimento licitatório a fiel 
observância ao princípio constitucional da Isonomia, a fim de proporcionar iguais condições de disputa a 
todos os interessados, onde se pode verificar também que o mesmo foi processado e julgado em estrita 
conformidade com os princípios básicos da Legalidade, da Impessoalidade, da Moralidade, da Igualdade, da 
Publicidade, da Probidade Administrativa, da Vinculação ao Instrumento Convocatório, do Julgamento 
Objetivo e dos que lhes são correlatos, potencializando assim o caráter competitivo do certame, de modo a 
selecionar a proposta mais vantajosa para a administração pública municipal. Por assim ser, fica claro, 
inequívoco e explicito que inexistem dúvidas, ressalvas ou entrelinhas a respeito da legalidade dos atos 
praticados no certame licitatório em questão, tanto na sua fase interna quanto na sua fase externa, 
portanto, nós, Ordenadores de Despesas, no exercício das devidas atribuições legais, conforme o inciso XXII 
dos art. 4% da Lei Federal Ne 10,520/2002, damos total fé aos atos da Comissão de Pregão, para tanto, 
vimos através do presente termo, HOMOLOGAR o processo acima citado para que produza os seus efeitos 
legais e jurídicos e ADIUDICO o seu objeto ao respectivo vencedor, a saber: a EMPRESA - CIEE -  CENTRO 
DL INTEGRAÇÃO EMPRESA -  ESCOLA, CNPj N“ 61 .600 .839-0001.55 , com sede na Rua Tahapuü, n" 
540, ltaim Bihi, São Paulo, (TP: 04533-001 , VENCEDORA DA LfCITAÇAO COM O SEGUINTE VALOR:

proposta acostado aos autos

£i:

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. QTD. VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1

Contratação de empresa para prestação de serviço de 
agenciamento junto as instituições de ensino, sediadas 
no território nacional, de estudantes dos ensinos 
médio e superior para preenchimento de ate 127 
(cento e vinte e sete) bolsas de estágio. 
Responsabilidades da empresa contratada:

• Amplia divulgação das oportunidades de 
estágio oferecidas;

TAXA POR 
ESTUDANTE

127 R$ 5,90 R$ 8.991,60
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Colaboração em todo o processo de triagem 
de candidatos e etapas do processo seletivo; 
Identificação das atividades compatíveis para 
o programa de estágio, de acordo com a 
formação acadêmica, seguindo os preceitos da 
nova Lei do Estágio, Lei 11.788 de 25/09/08, 
como o Decreto Municipal n° 2505002/2017- 
GP de 25/05/2017;
Emissão dos Termos de Compromisso de 
Estágio;
Pagamento da Apólice de Seguro contra 
acidente pessoais com cobertura 24h, todos 
os dias da Semana;
Controle dos Prazos de vencimento dos 
Contratos de Estágio, emitindo os Termos 
Aditivos necessários;
Emissão dos Relatórios de Estagio a cada 
semestre, obrigatórios conforme a Lei 11.788; 
Emissão do Termo de Realização de Estágio, 
obrigatórios conforme a Lei 11.788;
Controle dos Prazos de recesso obrigatório, 
após 12 meses de estágio, conforme a Lei 
11.788;
Emissão de certificado com todas as 
informações do seguro de acidentes para os 
estagiários contratados, conforme Lei 11.788.

VALOR TOTAL DO LOTE R$ RS 8 .991 ,60  
um

ito mil, novecentos e noventa e 
îs e sessenta centavos)_______

Crato-CE, . de t s â  de 2017.

intonia Otonite de Oliveira Cortez 
Secretaria de Educação

WVNJosé W iltdá^oâres e Silva 
Secretário de Cultura

Carlos Eduardo dos Santos Marino 
Secretário de Finanças e Planejamento

Luiz Wellin ?n Brandão 
Secretário de ihae^trutura

Wilemar Pereira Xavier Lima 
Secretário de Esporte

Maria Agueda Brito Leite!
Secretária do Trabalho® Desenvolvimento Social

Andr^Barreto Esmeraldo 
Secretário de Saúde Ernani BrígiddSilva Neto 

Procurador, Geral
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Controlador e Ouvidor Geral do Município

Fabiano Brasil Sales 
Chefe do Gabinete

/V—

Francisco de Brito Lima Júnior 
Secretário áe  Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Territorial

José JarbaSjAtewiaf Freire 
/  Secretário de Segurança Pública

toSlSuarte Sobreira Saraiva 
Secretário de Administraçãc

Zilcelio Alves Ferreira  
Secretário de Desenvolvimento Agrário
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